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TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
S E C R E TA R I A

DESPACHOS DA DIRETORA-GERAL
Em 3 de novembro de 2010

Ratifico, nos termos do art. 63, XII, 'p' do Regulamento
Geral da Secretaria do Tribunal, bem como art. 26 da Lei 8.666/93, a
dispensa de licitação para contratação direta, com fulcro no art. 24,
XI da Lei nº 8.666/93, da empresa HIDROFREIO PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA EPP, terceira colocada no Pregão Eletrônico nº
107/2008 pelo valor anual de R$ 31.387,17 conforme despacho à seq.
20 e adequação da despesa à seq. 23.

Em 4 de novembro de 2010

Ratifico, na forma do Art. 26 da Lei n.º 8.666/93, a con-
tratação do Senhor INÁCIO MAGALHÃES FILHO, Procurador do
MP junto ao TCU, para ministrar o curso 'Temas Relevantes sobre
Benefícios, Aposentadorias e Pensões no Serviço Público', no período
de 11 e 12 de novembro, das 8h30 às 12h30, com carga horária de 8
horas-aula, pelo valor total de R$ 9.600,00 (nove mil e seiscentos
reais), por inexigibilidade de licitação, com fundamento no art. 25,
inciso II, c/c o art. 13, VI e art. 26, incisos II e III da Lei n.º
8.666/93.

ANNE FLORIANE DA ESCÓSSIA LIMA
Substituta




